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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MT.JMCIPAL DE BOQUIM

CONTRATO N' 034/2U2

Termo de Contraüo de Prestação de Serviços

que entre si frzem o MIINICiPIO DE
BOQIJIM e a Empresa GM GRAVAÇÕES
& EDIÇÕE§ MUSICAIS EIRELI, na

formaabaixo:

Pelo presente instrumento particular, que entne si firmam de um lado O MLINICÍPrc DE BOQLIIM, Estado

de Sergipe, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede na Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, no

26, CNPJ 13.097.068/0001-82, doravante denominada CONTRATAIITE, representada pelo Prefeito

Municipal o Sr. ERÂLDO DE AIIDRADE §AÀITOS, brasileiÍo, casado, residente e domiciliado nesta

cidade, e, do ouro lado, a empÍesa GM GRAVAÇÔES O EDIÇÔES MUSICAIS EIRELI, doravante

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica, inscÍita no CNPJ a" 26-263.021/0001-93, situada à Av.
Alberto Craveiro no 960, Bairro Centro Fortaleza/CE, CEP: 60.175{20, neste alo, representadapelo sócio o

Sr. MAXMILIANO CAMPO§ §AI\CHO, CPF no ü13-769.913-87, ajustam e celebram entre si o presente

contrato administrativo com as cláusulas e condiçõcr a sabeÍ:

CLÁUSULA I - DO FTINDAMENTO
l.l. Este contrato decorre do Processo Licitatorio - tnexigibilidade sob a" OlOl2022 e fundamenia-se no

artigo 25, inciso III, da Lei 8.666193 e suas alteraçôbs.

CLÁUSI'LAtr-DO OBJETO
2.1- Contratação da canora GIL MENDES visando a apresentação da Banda" conforme proposta em anexo,

para o tradicional festejo da abernua dos festejos juninos 2022,qre ocorrerá dia 28 de maio de2022.

cLÁusuLA rrr -Do PRAzo E EI(ECUÇÃO DOS SERVrÇOS
3.1. -A execução dos serviços se daní no dia 29 de maio de2022 ás 02:fl1 hs de manhí com duração de

0l:30 hs (uma hora e meia) de show, conforme Cronograma da Secretaria Municipal de Eórcaçâo, Culhrm,

esporte, Lazer e Turismo, através da Comissão Organizadora da abetura dos festejos juninos 2022.

3.2 - Este Contrato tem o prazo 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura.

cLÁusuLA rv - Do pREÇo, E DAs coNDrÇÔE§ DE pAcAMENTo
4.1. O Valor total dos serviços conüatados é de R§ E0.fi)0r00 (oitenta mil reais);

4.2. Não havená reajusts ate a datada ügência do referido item 3.2. deste termo contratual;

4.3. Oprazo de pagamento do valor acima citado devení ser efetuado em até 30 (trina) dias, após a prestação

dos serviços, ou de acordo com a disponibilidade dos recursos.

4.4 O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e curyrir a qdem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art7" § 2", inciso I[I, da Lei no 4.320119il, art. 5o e

7o, § 2o, inciso trI, da Lei n'8.666193.

CLÁUST]LA V -I}A RESPONSABILIDADE ITA CONIRATAI'Â E CONTRATAI{TE
5.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir a legislação e Írs uonnas sobre segurança e medicinas do

Trabalho vigentes, e o seu não curyrimento
contato, a título de cláusula penal;

implica em multa à base da 20% (ünte por oento
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEMI.]RA MTJNICIPAL DE BOQUIM

é exclusivamente responsivel pelos €ncargos Eabalhistas, preüdenciárias, fiscais e

resultantes da Execução do Conhato;
5.3. Diqponibilizar os serviços objeto deste ajuste nos dias e honirios designados, sob pena de, ern havendo

atraso injustificado, incorrer em multa de 2,0Yo (dois por cento) do valor da contratação, que sení descontada

após regular Processo Administrativo, realizado pela Secretaria requisitante da Licitação.
5.4. É, de responsabitidade da CONTRATADA, as despesas com hospedagem, tansporte e alimenação da

banda confiatada.

5.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nest€ termo contratual.
5.6 - Efetuar o pagamento na forma e no pmzo estabelecido neste instrumento.
5.7 -É, de responsabilidade do conratanüe a fiscalízação dos serviços, objeto deste contato.

CLÁUSULA vI -DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIÀ
As dsspesas decorrentes deste Contato corrsrão por conta do Orçamento ügente, na dotaçiio orça^mentária, a

saber;

CLÁUST,LA vII _ DA RESCISÃo
7.1. A PREFEIIURA podenâ rescindir o Contrato, independentemente de intelpelaçiio judicial, sem que

assista à CONTRATADA direito a indenização nos seguintes casos:

a) Falência, concordata ou dissolução da Contraada, requeridas, homologadas ou decretadas;

b) Por infraçâo a qualquer das Cláusulas ajustadas;

c) Subconratação de parte do objeto contatual, sem preüa anuência da PREFEffURÀ
7.2. A PREFEEURA poder.á ainda rescindir o Conhato na oconência de quaisqucr das hipoteses prcvistas

nos art. 77 a8;O dâ Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULAVII - DAS PENALIDAI}ES

8 - Pela inexecuçâo total ouparcial deste Contrato, a Adminisfação podeirâ aplicar à CONTRATADA
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejad4 as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma previsa no panígrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de liciur e contratar com a Administração;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou confiatar com a Administração Pública nos termos do

inciso [V do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa sená aplicada ate o limite de l/3 (rln terço) do valor da adjudicação

e, no caso de atraso não justificado devidanrente, cob,rar+e-á l% (um por cenüo) por di4 sobre o valor da

respcctiva Nota de Empcúo, o que nâo impedirá, a crircrio da Adminisração Municipal, a dss

demais sanções a que sê refere esta Cláusul4 podendo a multa ser descontada dos

CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigíável ou judicialmente.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITIJRA MT]NICIPAL DE BOQUIM

ct Áusur,l D( - Do FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões

contrato, com renrmcia a qualquer outro, pormais especial que o seja.

E assim, por estarem justo e contratados, assinam o presente em 02 (&us) vias de igual teor € pâÍâ rrm só fim
lepl.

Boquim (SE» 20 de abril i1e2022.

ERALI}O SAI§TOS

Contrafante

GM GRAVAÇÔE§ MUSICAISEIRELI
Contratado

Testemunhas:

deste

I

2.
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